
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submete-se à apreciação o Projeto de Resolução que dispõe, em caráter excepcional para
o exercício de 2026, o período de recesso legislativo de janeiro, para fins de compatibilização do
calendário de reuniões ordinárias.

A medida é necessária para viabilizar a realização das 10 reuniões ordinárias obrigatórias
previstas no Regimento Interno, fixando o período de recesso legislativo de janeiro de 2026 entre os
dias 17 e 31.

A alteração é pontual, restrita ao ano de 2026 e não modifica permanentemente o recesso
regimental.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação da proposição.

Palácio Barbosa Lima, 19 de novembro de 2025.

José Márcio Lopes Guedes Letícia Fonseca Paiva Delgado Julio César Rossignoli Barros
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador Letícia Delgado - PT Vereador Julinho Rossignoli - PP

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz Vieira - Republicanos
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